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Estado de Matc Grosso

LEI Ne 2.917 de 6 de janeiro de 1 94,

Altera o artigo 29, da Lei
2094, de 20 de dezembro de 1963,q
fixou os limites do Distrito de P
to Vilme, no Municipio de Gléria

Dourados.

0 GOVERNADOR DO ESTADY DE MATYO GRO3SO

Fago saber que a Assembléia Legislative
Lotado decréta e ew sancicno a seguinte Lei:

Artigo 12 - O artigo 292, da Lei nf 2094,
20 de dezembro de 1963, gue fixou os limites do Listrito de Porie
Vilma, pzssa a ter a sesuinte redagdo:

Artigo 29 - Partindo da barra do cérrego

t&,no Rioc Douredos, sobe pelo referido cérrego, até a confluénci
cdrrego Azul; por €ste acima, até a Décima Quintz Linha do Ndcle
lonial de Dourasdoss por esta acima, até o Travessdo de Vila Glér
per este acima, ao rumo NE, até a Décima Sétima Linha; por esta
baixo, até o limite do lote n? nove (9), da cuadra n? 90, do Mic
Colonial de Dourados; dai, por uma paralela ao Travessdc da v
Gldéria, até a fundeagdo dos lotes da cuzdra n? 92; dai subindo
encontrar o Travessao da Vila Gléria; déste segue, ao rumo KE,

g Ddcima None Linha, nes divisas do lunicipio de Dourades; dei,
cendo vor este Linha, até o cdrrego Palmar; por este abaixo, até
sua berra no Rio Dourados; e por 8ste acima, até a confluéneia
cérrego Iretd, pontc de partida.

Artigo 22 - Esta Lei entrard em vigor a
de janeiro de 1969, revogadas as disposigdes em contrédrio.
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